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gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 8083/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca de suposta agressão física em desfavor das 
Pessoas Privadas de liberdade – PPl’s Marcelo aUgUsto dos saNtos 
Moraes (iNfoPeN 62849) e JereMias de soUza goNÇalves (iNfoPeN 
157038), por suposto descumprimento de procedimento de segurança, na 
Unidade de reinserção e regime semiaberto de abaetetuba – Urrs abae-
tetUba (antes crrab), conforme os fatos narrados no relatório informa-
tivo de diligência – rid nº 328/2023-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcio-
nal: 54196889 - Presidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 
5953259 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1062517
PoRtARiA Nº 0418/2024-cGP/SEAP Belém-PA, 11 de abril de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 8080/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca do suposto recebimento sem ordem judicial 
determinando a regressão cautelar e recaptura da Pessoa Privada de liber-
dade - PPl leaNdro aUgUsto oliveira Medeiros (iNfoPeN 154516), 
na Unidade de custódia e reinserção de Mosqueiro (antes crMo), con-
forme os fatos narrados no relatório informativo de diligência – rid nº 
108/2022 e 122/2022-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcio-
nal: 54196889 - Presidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 
5953259 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - coMUNicar à vara de execução Penal – veP para ciência desta 
instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1062518
LicENçA GALA
PoRtARiA Nº 357/2024 – DGP/SEAP BELéM, 15 DE ABRiL DE 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
conceder 08 (oito) dias de licença gala ao servidor JeffersoN do Nas-
ciMeNto oliveira, Policial Penal, Matrícula nº 5973011/1, no período de 
03/04/2024 a 10/04/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1062498
PoRtARiA Nº 0401/2024-cGP/SEAP Belém (PA), 11 de abril de 
2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, ii, da 
lei nº 8.972/2020;
coNsideraNdo a decisÃo do corregedor geral Penitenciário, em 
15/06/2023, referente ao Processo administrativo disciplinar nº 
6674/2022-cgP/seaP, tombada pela Portaria nº 0121/2022-cgP/seaP, 
de 01/02/2022, publicada no doe nº 34.857, de 07/02/2022;
coNsideraNdo o desPacHo exarado pelo corregedor geral Penitenciário, 
em 09/04/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº 
6674/2022-cgP/seaP, tombada pela Portaria nº 0121/2022-cgP/seaP, 
de 01/02/2022, publicada no doe nº 34.857, de 07/02/2022;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 8074/2024-cgP/seaP em desfavor da servidora K.c.v.o. 
(M.f.: 57202128), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, referente à suposta negligência, ao não fazer a devida verifi-
cação na liberação indevida e equivocada da PPl liNdoMar goUveia de 
araúJo (iNfoPeN 340638), no dia 20/12/2021, na Unidade de custódia 
e reinserção de itaituba – Ucr itaitUba (antes crri), conforme os fatos 

narrados no Processo administrativo disciplinar nº 6674/2022-ccgP/seaP, 
infringindo, em tese, aos 177, vi, todos da lei estadual nº 5.810/94.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; JeffersoN WaNdersoN 
Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Membro; roNaldo borges 
triNdade - funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investi-
gações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a), ao decrif e ao Ministério 
Público para ciência desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1062534
PoRtARiA Nº 0425/2024-cGP/SEAP Belém (PA), 12 de abril de 
2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 coNsideraNdo o Parecer nº 000049/2024 oriundo da Pge/Pa, que 
culminou na decisão do exmo. sr. governador do estado do Pará, em 
16/02/2024, bem como, seguindo as orientações dadas pela coNJUr/
Pa, em 19/03/2024 e 26/03/2024 (Parecer nº 175/2024-coNJUr/seaP), 
e, em atenção ao despacho do dia 08/04/2024 deste corregedor, chamo 
o Processo administrativo disciplinar – Pad nº 6856/2022-cgP/seaP, 
instaurado pela Portaria nº 366/2022-cgP/seaP, publicada no doe nº 
34.901, de 22/03/2022, à ordem para:
resolve:
 art. 1º - decliNar da competência para instruir e julgar o Pad em co-
mento, por envolver o Policial Militar J.b.s. (M.f.: 5887429);
art. 2º - deterMiNar o desmembramento processual do Policial Militar 
citado acima, bem como a retirada da informação sobre o processo dos 
assentamentos funcionais deste, constando apenas a presente decisão, a 
fim de comprovar que foram adotadas as medidas necessárias e possíveis 
referentes à elucidação do fato ensejador do Pad em tela;
art. 3º - deterMiNar o envio dos autos, integralmente, para à corregedo-
ria da Policia Militar para ciência e adoção das medidas cabíveis;
art. 4º - deterMiNar a continuação da instrução processual referente aos 
ex-servidores J.f.b.J. (M.f.: 5892826), e.c.M. (M.f.: 5936643) e f.M.M.g. 
(M.f.: 5950382);
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas – dgP, para retira-
da dos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.ou

Protocolo: 1062539
 PoRtARiA Nº 0417/2024-cGP/SEAP Belém-PA, 10 de abril de 
2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos art. 
208, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020:
 - 0005/2024-cgP/seaP, de 05/01/2024, publicada no doe nº 35.681, 
de 15/01/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7917/2024-cgP/seaP;
- 0027/2024-cgP/seaP, de 08/01/2024, publicada no doe nº 35.682, 
de 17/01/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7922/2024-cgP/seaP;
- 0025/2024-cgP/seaP, de 08/01/2024, publicada no doe nº 35.683, 
de 18/01/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7921/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1062540
PoRtARiA Nº 0413/2024-cGP/SEAP Belém (PA), 10 de abril de 
2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 


